
 

                                                                                                  

  

 

 

 

MANGELS INDUSTRIAL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ nº 61.065.298/0001-02 

Código CVM n.º 00839-7 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Ficam convidados os Senhores acionistas da Mangels Industrial S.A. (“Companhia”) a se reunirem, em 

Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), no dia 10 de janeiro de 2025, às 15:00 horas, de modo 

exclusivamente digital – plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de discutir e votar a seguinte e única 

ordem do dia:  Propositura de Ação de Responsabilidade Civil Contra o ex-administrador da Companhia, 

destituído do cargo em 22 de novembro de 2021. A assembleia exclusivamente digital facilitará a 

possibilidade de participação de todos os acionistas interessados, sem terem que se dirigir à sede social da 

Companhia.  Para participar desta assembleia, os acionistas deverão (i) demonstrar a qualidade de acionista 

com 3 (três) dias de antecedência ao da realização da AGE; (ii) se pessoa física, apresentar os documentos 

pessoais, se pessoa jurídica, apresentar os atos constitutivos vigentes e documentos pessoais do 

representante legal; e (iii) se representado por procurador, procuração válida com poderes específicos. 

Eventuais documentos oriundos do exterior deverão ser apostilados e possuir tradução juramentada.  As 

procurações particulares outorgadas por meios eletrônicos somente serão aceitas se outorgadas com 

assinaturas digitais certificadas por autoridades certificadores vinculadas à Infraestrutura de Chaves 

Públicas – ICP-Brasil, as demais deverão ter suas firmas reconhecidas, se não forem públicas.  Os 

documentos deverão ser enviados para o correio eletrônico ri@mangels.com.br. O link de participação será 

enviado com até 3 (três) horas de antecedência para o mesmo correio eletrônico de recebimento dos 

documentos.  O modelo de Voto à Distância segue disponibilizado no site www.mangels.com.br , nos termos 

da Resolução CVM 81/22, da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão S.A. (www.b3.com.br) e da CVM – Comissão de 

Valores Mobiliários  (www.cvm.gov.br) .    

 

Três Corações, 5 de dezembro de 2024 

 

Mark Ross Mangels 

Presidente do Conselho de Administração 


